
 

 

PROCESSO Nº 040/2020. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020. 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (CBUQ), GUIAS, 
SARJETAS E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM DIVERSAS RUAS DESTA 
MUNICIPALIDADE - CF. CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I.   
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

                     LUCILENE CABREIRA GARCIA 
MARSOLA, PREFEITA MUNICIPAL 
DESTA CIDADE E MUNICÍPIO DE 
MACEDÔNIA, COMARCA DE 
FERNANDÓPOLIS, DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI E NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ETC... 

 
1-     Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a todos quantos interessar 

possa, que, examinando a presente licitação Tomada de Preços nº 003/2020 e, 

considerando o relatório da Comissão Permanente, assim como todo o processado, 

verificou  que a mesma está em conformidade com a Lei nº 8666, de  21 de junho de 

1993, alterada pela de nº 8883 de 08 de junho de 1994, demais alterações e os preceitos 

da Lei Complementar nº 101/2000, os termos do Edital  e  Instruções expedidos não 

havendo qualquer providência a ser tomada. Perfeitamente legal, portanto, todo o 

processo, sem irregularidades ou nulidades a se corrigir ou sanar sendo, portanto, 

válidos os atos praticados neste certame, há, ainda, conveniência da parte desta 

Administração Municipal acerca da contratação do objeto desta Tomada de Preços.   

 

2-      Assim, ei por bem HOMOLOGAR, como de fato homologado tenho, a presente 

licitação nos termos do art. 43, VI da mencionada Lei 8666/93, declarando válidos todos 

os atos praticados no curso desta Tomada de Preços nº 003/2020 (Processo nº 

040/2020) e proclamando a conveniência da mesma para a Prefeitura Municipal de 

Macedônia. NADA MAIS. Macedônia, em 24 de Junho de 2020. Eu, ________________ 

(Eduardo Bazan Pardim), Responsável pelo Setor de Licitações, lavrei o presente e 

subscrevi, indo devidamente assinado pela Sra. Prefeita Municipal.  

    
 
 

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
Prefeita Municipal 

 

 


